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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DO DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

APELAÇÕES CÍVEIS Nº.0003323-09.2013.815.0731
RELATOR :  Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
01 APELANTE  :  Estado da Paraíba
PROCURADORA  :  Alessandra Ferreira Aragão
02 APELANTE  :  Federal Distribuidora de Petroleo Ltda
ADVOGADO        :  Luciano Brito Caribe – OAB/PE 17.961
01 APELADO        :  Os mesmos
02 APELADO        :  Petroleo Brasileiro S/A - Petrobras
ADVOGADO          :  Danillo José Souto Vita – OAB/PB 14.548

PROCESSUAL CIVIL - 2ª Apelação Cível  –
Ação  de  obrigação  de  fazer  –  Preliminar
arguida  em  contrarrazões  –
Intempestividade da apelação – Embargos
intempestivos – Não interrupção do prazo -
Interposição  a  destempo  –  Juízo  de
admissibilidade negativo – Intempestividade
–   Acolhimento  da  preliminar  -  Não
conhecimento do recurso apelatório.

- É entendimento jurisprudencial dominante
que  os  embargos  declaratórios
intempestivos  não  interrompem  o  prazo
para interposição de novos recursos.

– A interposição de apelação cível além do
interstício  recursal  de  15  (quinze)  dias
impede  o  seu  conhecimento,  à  falta  do
pressuposto legal da tempestividade.

PROCESSUAL CIVIL,  CONSTITUCIONAL
E TRIBUTÁRIO   –  1ª  Apelação Cível   –
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Ação  de  obrigação  de  fazer  –  ICMS  –
Restituição  de  valores  –  Imposição  de
regularidade das pendências fiscais – Meio
de  cobrança  indireto  –  Impossibilidade  –
Honorários  advocatícios  –  Pleito  de
minoração – Art.  20, § 4º do CPC/1973 –
Não cabimento – Desprovimento.

  O  Supremo  Tribunal  Federal  tem
reiteradamente  entendido  que  é
inconstitucional  restrição  imposta  pelo
Estado  ao  livre  exercício  de  atividade
econômica ou profissional,  quanto aquelas
forem  utilizadas  como  meio  de  cobrança
indireta de tributos.

- O  Estado não pode exigir a regularidade
de pendências fiscais para percebimento de
restituição  de  valores,  já  reconhecidos
como  devidos,  atinente  a  diferença  de
ICMS  recolhido  a  maior  em  operações
relativas à comercialização de lubrificantes
e combustíveis derivados de petróleo.

-  Nas causas for  de pequeno valor  ou de
valor  inestimável,  naquelas  onde  não
houver condenação, assim como quando a
Fazenda  Pública  for  vencida  e  nas
execuções embargadas ou não,  aplicar-se-
á  o  disposto  no  §  4º  do  art.  20  do  CPC,
devendo  o  magistrado  arbitrar  os
honorários,  apreciando  os  critérios  das
alíneas do aludido § 3º.

V I S T O S, relatados e discutidos os autos
acima descrito. 

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, acolher a preliminar, não
conhecendo da segunda apelação e negar provimento à primeira apelação
cível , nos termos do voto do Relator e da súmula de julgamento retro.

RELATÓRIO
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FEDERAL  DISTRIBUIDORA  DE
PETRÓLEO LTDA interpôs ação ordinária de obrigação de fazer com pedido
de  tutela  antecipada  em  face  do  ESTADO  DA PARAÍBA e  PETRÓLEO
BRASILEIRO S/A, pugnando, ao final, que seja confirmada a impossibilidade
da Fazenda Estadual da Paraíba condicionar, à regularidade fiscal estadual
da autora a homologação dos pedidos de ressarcimento que lhe são dirigidos,
por  esta  última,  eis  que  tal  exigência  configura  a  aplicação  de  sanção
administrativa  indireta,  vedada  pelo  ordenamento  jurídico  pátrio;  e  por
conseguinte,  seja  autorizado,  em  seu  favor,  o  levantamento  dos  valores
depositados,  em  conta  judicial  vinculada  ao  presente  feito,  pela  segunda
promovida, a título de ressarcimentos em foco.

Em  sentença  exarada  às  fls.  157/160,  a
MM.  Juíza  “a  quo”  declarou  extinto  o  processo  em  relação  a  Petróleo
Brasileiro S/A, na forma do art. 267, VI, da Lei de Ritos Civil; condenando o
autor nas custas e nos honorários que arbitrou em R$ 1.000,00 (um mil reais),
e ainda, julgou parcialmente procedente o pedido, em relação ao Estado da
Paraíba,  para  condená-lo  na  obrigação  de  não  fazer  consistente  em  não
condicionar a homologação dos pedidos de restituição do imposto retido por
força de substituição tributária à regularidade formal, com relação aos pedidos
feitos  nos  últimos  cinco  anos,  condenando  o  promovido  nas  custas  e
honorários que arbitrou em R$ 1.000,00 (um mil reais).

Inconformado, o Estado da Paraíba apelou
às fls. 162/167, aduzindo que a exigência de o requerente estar em situação
regular com suas obrigações principal e acessórias perante o Estado, está
expressa no regulamento do ICMS, para que ocorra o ressarcimento. Ocorre
que a recorrida,  ora autora,  está em situação irregular  perante a Fazenda
Pública Estadual, com relação a débitos fiscais e administrativos e inscritos
em dívida ativa. Dessa forma, aduziu está correta a atuação estatal em negar
a  homologação  dos  pedidos  de  restituição,  pugnando  pela  reforma  da  r.
sentença.  Asseverou, ainda, que a fixação dos honorários advocatícios não
obedeceu o disposto no art. 20, § 4º, pleiteando pela sua minoração.

Federal  Distribuidora  de  Petróleo  Ltda
interpôs embargos de declaração às fls. 175/179, o qual foi rejeitado às fls.
183/184, em razão da intempestividade.

Federal  Distribuidora  de  Petróleo  Ltda
interpôs novos embargos declaratórios, aduzindo erro material (fls. 186/189),
sendo rejeitado às fls. 198/201.

Irresignada,  a  Federal  Distribuidora  de
Petróleo  Ltda  apelou  às  fls.  203/208,  pugnando  pelo  reconhecimento  da
legitimidade passiva da Petrobrás, pois demonstrada a necessidade de que
se decida a presente lide de modo uniforme para os dois promovidos, ficando
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caracterizado,  portanto,  a  formação de litisconsórcio  passivo necessário;  a
emissão  de  ordem  judicial  para  que  o  Estado  da  Paraíba  se  manifeste
expressamente acerca da homologação dos créditos indicados em cada um
dos  pedidos  de  ressarcimento  de  ICMS  que  foram anexados  à  inicial  do
presente feito,  bem como em razão do reconhecimento da legitimidade da
Petrobrás,  a  emissão de ordem judicial  para que esta deposite,  em conta
judicial  os  valores  devidos  à  Federal  Petróleo,  a  título  de  ressarcimentos
previstos no inciso II do § 3º do art. 18 do Decreto Estadual nº 29.537/2008,
sob pena de enriquecimento ilícito da primeira empresa.  

Devidamente intimado, o Petróleo Brasileiro
S/A  -  Petrobras  apresentou  contrarrazões  às  fls.  214/226,  arguindo,
preliminarmente, a intempestividade do recurso de apelação. Aduziu, ainda,  a
inépcia  da  petição  inicial,  a  ausência  de  interesse  de  agir  em  relação  a
Petrobras,  da  sua  ilegitimidade  passiva,  pugnando  pela  manutenção  da  r.
sentença.

Instada  a  se  manifestar,  a  Douta
Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo  prosseguimento  do  recurso,  sem
manifestação de mérito (fl. 247).

Instada  a  se  pronunciar  sobre  a  possível
intempestividade  da  apelação  cível  (fl.  249),  a  Federal  Distribuidora  de
Petróleo  Ltda  apresentou  manifestação  às  fls.  251/253,  aduzindo  que  os
embargos  declaratórios  foram  protocolados  pelo  sistema  de  protocolo
integrado do TJPB em 25/05/2015 (segunda-feira), isto é, dentro do prazo de
05  (cinco)  dias  previstos  no  art.  536  do  CPC/73,  consoante  se  infere  do
comprovante de protocolo em anexo, ocorrendo provável erro na remessa do
protocolo integrado ao Fórum de Cabedelo, tendo sido cadastrado como data
do protocolo realizado pela embargante, a data da efetiva chegada da petição
àquele último. Asseverou, ainda, que inocorreu erro material, perfeitamente,
reparável através de embargos de declaração, muito embora tenha o juízo “a
quo” se olvidado de apreciar os argumentos ora alinhavados. Dessa forma,
pugnou  pelo  conhecimento  do  recurso  de  apelação  e  que  seja  julgado
totalmente procedente.

É o relatório. VOTO.

2ª  Apelação  –  Federal  Distribuidora  de
Petróleo Ltda

Preliminar  –  Contrarrazões  -
Intempestividade
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A parte  autora  às  fls.  203/208  apelou  da
sentença que declarou extinto o processo relativamente a Petróleo Brasileiro
S/A e  julgou procedente,  apenas  um dos  pedidos  formulados  em face  do
Estado da Paraíba.

Asseverou que entre a Petrobras S/A e o
Estado da Paraíba há comunhão de obrigações relativas à lide, qual seja: a
obrigação de restituir a apelante, uma vez que ao Estado da Paraíba cabe a
homologação  dos  créditos  a  serem ressarcidos  e  a  Petrobras  incumbe  o
ressarcimento  propriamente  dito.  Assim,  afirmou  que  as  obrigações  que
competem a ambas são estreitamente relacionadas e, inclusive, dependentes.
Logo, não pode de forma alguma, ser extinta a Petrobras S/A do polo passivo
da lide haja vista a imprescindibilidade de sua participação no processo em
questão.

No  entanto,  em  sede  de  contrarrazões  a
Petróleo  Brasileiro  S/A  –  Petrobras  alegou,  preliminarmente,  a
intempestividade a apelação, aduzindo que como os embargos de declaração
foram considerados intempestivos,  não tiveram o condão de interromper  a
contagem do prazo para a interposição de outros recursos.

Razão assiste ao apelado.

É  que,  joeirando  os  autos,  vê-se  que  a
sentença que declarou extinto o processo relativamente a Petróleo Brasileiro
S/A e  julgou procedente,  apenas  um dos  pedidos  formulados  em face  do
Estado da Paraíba foi publicada em 19/05/2015 (terça-feira).

Irresignada,  a  Federal  Distribuidora  de
Petróleo Ltda interpôs embargos de declaração com efeitos infringentes em
virtude da existência de duas flagrantes omissões. A MM. Juíza “a quo” não
conheceu dos embargos, dada a sua intempestividade, conforme observa-se
às fls. 183/184.

Inconformada,  interpôs  novos  embargos
declaratórios  com  vistas  à  correção  de  erro  material,  ante  a  patente
tempestividade dos primeiros embargos declaratórios. Asseverou que a MM.
Juíza  “a  quo”  considerou  na  decisão  embargada  que  os  embargos  foram
protocolados em 17/06/2015 quando, na verdade, comprovadamente, estes
foram  protocolados,  no  sistema  de  protocolo  integrado  do  TJPB  em
25/05/2015, dentro portanto do prazo de 05 dias previstos no art. 536 do CPC.

Ao julgar os novos embargos declaratórios,
a MM. Juíza de primeiro grau os rejeitou, por entender que a hipótese não se
enquadra no permissivo do art. 535 do CPC.
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Certo  é  que  os  embargos  declaratórios
intempestivos não interrompem o prazo para interposição de novos recursos.
Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. Veja-se:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL.  EXPLORAÇÃO  ILEGAL DE   MATÉRIA-
PRIMA  DA  UNIÃO.  CRIMES  CONTRA  A  FLORA.
EXTRAÇÃO  DE  RECURSOS    MINERAIS    SEM
AUTORIZAÇÃO.   EMBARGOS   DECLARATÓRIOS.
INTEMPESTIVIDADE.    PRAZO.    INTERRUPÇÃO.
NÃO   OCORRÊNCIA.   RECURSO  ESPECIAL
INTEMPESTIVO.

1.  Embargos  de  declaração  intempestivos  não
interrompem o prazo para a  interposição  de  outros
recursos,  motivo  pelo  qual  é  constatada  a
intempestividade do recurso especial. Precedentes.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 962.739/SC,  Rel.  Ministro ANTONIO
SALDANHA PALHEIRO,  SEXTA TURMA,  julgado em
14/02/2017, DJe 21/02/2017)

E:

PROCESSUAL    CIVIL.    ADMINISTRATIVO.
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA. EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  NÃO  CONHECIDOS  NA ORIGEM.
INTERRUPÇÃO DO PRAZO   RECURSAL.   RECURSO
ESPECIAL   TEMPESTIVO.   SÚMULA   418/STJ.
APLICAÇÃO  MITIGADA.   DESNECESSIDADE  DE
RATIFICAÇÃO   DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO
INTERPOSTO   ANTES  DO  JULGAMENTO  DE
EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.  FORMALISMO
EXCESSIVO.

1.  É  firme  a  orientação  jurisprudencial  no  sentido
de  que  os  embargos    de    declaração,    somente
quando   intempestivos,  não interrompem o prazo para
a interposição de qualquer outro recurso.

Preliminar  de  intempestividade  do  recurso  especial
rejeitada.

2.  O  acórdão  recorrido  reconheceu  que a apelação foi
interposta  antes   do   julgamento   dos   embargos  de
declaração,  sem  a  necessária  ratificação  e  obstou  o
conhecimento daquele recurso.

3.  A  Corte Especial do STJ, ao analisar a Questão de
Ordem no REsp 1.129.215/DF  (Rel.  Min.  Luis  Felipe
Salomão,  DJe  14.12.2015), mitigou  o  enunciado da
Súmula 418/STJ para se exigir que o ônus da ratificação
das  razões  do recurso especial somente se dê naqueles
casos em que houver alteração na conclusão do julgado.

4.  No caso sub examine, não há falar necessidade de
ratificação dos termos da apelação, pois os embargos de
declaração foram rejeitados, sem  nenhuma  alteração
no   julgado,   conforme  se  observa  à  fl.  889 (e-STJ).
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Desse  modo,  deve  ser  afastada  a  extemporaneidade
da apelação.

5.  Retorno  dos  autos  ao  Tribunal  de  origem  para  o
regular julgamento do  recurso  de  apelação  do ora
recorrente. Prejudicadas as demais questões.

Recurso especial provido em parte.
(REsp  1591282/MG,  Rel.  Ministro  HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2016,
DJe 17/06/2016)

Do  mesmo  modo,  os  nossos  Tribunais
Pátrios já decidiram. Observe-se:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  DIREITO
PROCESSUAL  CIVIL  -  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO INTEMPESTIVOS -  NÃO
INTERRUPÇÃO DO  PRAZO RECURSAL  -
APELAÇÃO -  SEGUIMENTO  NEGADO  -
INTEMPESTIVIDADE.  -  Os  embargos de  declaração,
quando intempestivos, não interrompem o prazo para a
interposição de apelação, cujo prazo inicia-se partir da
intimação da sentença. Inteligência do art. 538 ,"caput",
do  CPC  .  Precedentes  do  STJ.  (TJMG  –  AI
10024094761319001 MG – DP: 27/02/2014 – Rel. Des.
Mota e Silva – DJ: 25/02/2014.

E:

PROCESSUAL  CIVIL  EMBARGOS DE
DECLARAÇAO INTEMPESTIVOS -  NAO
INTERRUPÇAO DO  PRAZO RECURSAL  -
APELAÇAO INTEMPESTIVA - POSSIBILIDADE DE
EXAME EM 2º GRAU - VALIDADE DA INTIMAÇAO
FEITA  A  ADVOGADO  CONSTITUÍDO
INDEPENDENTEMENTE  DE  ASSINAR  OU  NAO  A
INICIAL  -  RECURSO  DESPROVIDO  E
MANIFESTAMENTE INFUNDADO - APLICAÇAO DA
MULTA DO ART. 557 , 2º DO CPC . 1. O protocolo de
embargos de declaração fora do prazo não interrompem
o  prazo recursal.  2.  Possível  em 2º grau o exame da
intempestividade  da  apelação  quando  embasada  na
intempestividade  dos  embargos  de  declaração. 3.  É
válida  a  intimação  feita  a  advogado  constituído  nos
autos  independentemente  de  ter  assinado  ou  não  a
inicial.  4.  Recurso  desprovido  e  manifestamente
infundado atraindo a aplicação da multa do 2º do art.
557  do  CPC  –  (TJES  –  AC  69050014583  ES
69050014583  –  DJ:  29  de  julho  de  2008  –  Relator:
Elpídio José Duque).

Assim,  verifica-se  que  diante  da
intempestividade dos embargos declaratórios, o prazo para a interposição da
presente  apelação  cível  não  foram  interrompidos,  restando  configurada  a
intempestividade do apelo, uma vez que a apelante foi intimada da sentença
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na data de 19 de maio de 2015 e a apelação cível só foi interposta em 03 de
novembro de 2015.

Importante  destacar  que  os  embargos
declaratórios podem até estarem tempestivos, incorrendo em erro material a
MM.  Juíza  “  a  quo”,  sendo  perfeitamente  reparável  através  dos  novos
embargos declaratórios.

No entanto, caberia a parte embargante ter
recorrido de tal decisão, pleiteando pela sua reforma, e consequentemente
pelo  reconhecimento  da  tempestividade  dos  primeiros  embargos
declaratórios.

Ocorre  que  ao  não  interpor  recurso  da
decisão  de  fls.  198/201,  mas  tão  somente  apelação  da  sentença  de  fls.
157/160, não cabe a este relator de ofício analisar a possibilidade de reforma
da decisão, para reconhecer a tempestividade dos embargos declaratórios ou
a possibilidade de acolhimento dos embargos declaratórios por erro material.

É que a Juíza de primeiro grau não ocorreu
em erro in procedendo, ou seja, em erro de forma, passível de nulidade da
decisão, sendo em alguns conhecidos de ofício, quando se tratar de matéria
de ordem pública, mas de erro in judicando, o qual consiste no ato pelo qual o
juiz  se  equivoca  quanto  à  apreciação  da  demanda,  seja  porque  erra  na
interpretação da lei, seja por que não adequa corretamente os fatos ao plano
abstrato da norma, ensejando a reforma da decisão e não sua cassação.

No  caso  do  erro  in  judicando,  a  parte
deveria requerer a reforma da decisão, por entender que o juiz não decidiu a
matéria como deveria.

Por todo o exposto, acolhe-se a preliminar
arguida em sede de contrarrazões, para reconhecer a intempestividade da
presente apelação cível, não a conhecendo.

1ª Apelação – Estado da Paraíba

Joeirando  os  autos,  observa-se  que  a  r.
sentença julgou parcialmente procedente o pedido em relação ao Estado da
Paraíba  para  condená-lo  na  obrigação  de  fazer  consistente  em  não
condicionar a homologação dos pedidos de restituição do imposto retido por
força de substituição tributária à regularidade fiscal, com relação aos pedidos
feitos nos últimos 5 (cinco) anos, condenando o promovido nas custas e nos
honorários advocatícios que arbitrou em R$ 1.000,00 (hum mil reais).
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Inconformado  com  a  r.  decisão,  o
promovido apelou asseverando que está correta a atuação estatal em negar a
homologação dos pedidos de restituição, tendo em vista que a recorrida não
cumpre com suas obrigações fiscais, principal e acessória. Aduziu, ainda, que
não se trata de uma sanção indireta pelo inadimplemento do tributo, mas sim
impossibilidade de homologação de pedidos de restituição que não cumpriram
com as obrigações legais.

Razão não assiste ao apelante.

É  que  o  Estado  não  pode  exigir  a
regularidade  de  pendências  fiscais  para  percebimento  de  restituição  de
valores,  já  reconhecidos  como  devidos,  atinente  a  diferença  de  ICMS
recolhido a maior em operações relativas à comercialização de lubrificantes e
combustíveis derivados de petróleo.

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal
vem decidindo. Veja-se:

RECURSO.  Extraordinário.  Tributário.  ICMS.
Inadimplência do contribuinte.  Imposição de restrições
de caráter punitivo. Impossibilidade. Ausência de razões
consistentes.  Decisão  mantida.  Agravo  regimental
improvido.  Nega-se  provimento  a  agravo  regimental
tendente  a  impugnar,  sem razões  consistentes,  decisão
fundada  em  jurisprudência  assente  na  Corte.
(RE  587024  AgR,  Relator(a):  Min.  CEZAR PELUSO,
Segunda  Turma,  julgado  em  14/08/2012,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-169 DIVULG 27-08-2012 PUBLIC
28-08-2012) 

E:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.
REPERCUSSÃO  GERAL.  REAFIRMAÇÃO  DE
JURISPRUDÊNCIA.  DIREITO  TRIBUTÁRIO  E
DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  CLÁUSULA  DA
RESERVA  DE  PLENÁRIO.  ART.  97  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  JURISPRUDÊNCIA  DO
TRIBUNAL PLENO DO STF. RESTRIÇÕES IMPOSTAS
PELO ESTADO.  LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE
ECONÔMICA  OU  PROFISSIONAL.  MEIO  DE
COBRANÇA  INDIRETA  DE  TRIBUTOS.  1.  A
jurisprudência  pacífica  desta  Corte,  agora  reafirmada
em  sede  de  repercussão  geral,  entende  que  é
desnecessária a submissão de demanda judicial à regra
da  reserva  de  plenário  na  hipótese  em que  a  decisão
judicial  estiver fundada em jurisprudência do Plenário
do  Supremo  Tribunal  Federal  ou  em  Súmula  deste
Tribunal,  nos  termos  dos  arts.  97  da  Constituição
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Federal, e 481, parágrafo único, do CPC. 2. O Supremo
Tribunal Federal tem reiteradamente entendido que é
inconstitucional restrição imposta pelo Estado ao livre
exercício  de  atividade  econômica  ou  profissional,
quanto  aquelas  forem  utilizadas  como  meio  de
cobrança indireta de tributos. 3.  Agravo nos próprios
autos  conhecido  para  negar  seguimento  ao  recurso
extraordinário,  reconhecida  a  inconstitucionalidade,
incidental  e  com  os  efeitos  da  repercussão  geral,  do
inciso III do §1º do artigo 219 da Lei 6.763/75 do Estado
de  Minas  Gerais.
(ARE  914045  RG,  Relator(a):  Min.  EDSON  FACHIN,
julgado  em  15/10/2015,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-232 DIVULG
18-11-2015 PUBLIC 19-11-2015 ) 

Assim, a exigência contida no art. 768, § 4º
do  Decreto  nº  33.684/13  –  Regulamento  ICMS  –  Paraíba  contraria  os
preceitos constitucionais da livre concorrência e da liberdade de trabalho e
comércio, segundo os quais não pode o Estado embaraçar o livre exercício
dos agentes econômicos, quer impedindo-os de iniciar a atividade econômica,
quer, depois de iniciada esta, com atos indevidos ao seu desempenho.

Dessa  forma,  o  Estado  deve  dispor  de
mecanismos que lhe permitam tornar efetivos os créditos tributários, ou seja,
meios legítimos a sua obtenção, não impondo restrições de índole punitivas
motivadas pela mera inadimplência do contribuinte.

No tocante aos honorários advocatícios, o
Estado da Paraíba pugnou pela sua minoração.

Com base no art. 20 do CPC/1973, tendo
em vista que a sentença foi publicada na vigência do Código de Processo Civil
de 1973, os honorários advocatícios, como regra geral, serão calculados entre
o mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) sobre
o valor da condenação, devendo ainda, serem observados: a) o grau de zelo
profissional;  b)  a  natureza  da  prestação  do  serviço;  c)  a  natureza  e  a
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido
para o seu serviço (art. 20, § 3º, alíneas 'a', 'b' e 'c', do CPC). Veja-se:

 Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar
ao  vencedor  as  despesas  que  antecipou  e  os
honorários advocatícios. Esta verba honorária será
devida,  também,  nos casos em que  o  advogado
funcionar em causa própria.
§  1º  O  juiz,  ao  decidir  qualquer  incidente  ou
recurso, condenará nas despesas o vencido.
§ 2º As despesas abrangem não só as custas dos
atos do processo, como também a indenização de

10



                                                                        Apelações Cíveis nº 0003323-09.2013.815.0731
viagem,  diária  de testemunha e  remuneração  do
assistente técnico.
§  3º  Os  honorários  serão  fixados  entre  o
mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de
vinte  por  cento  (20%)  sobre  o  valor  da
condenação, atendidos:
a) o grau de zelo do profissional; 
b) o lugar de prestação do serviço;
c) a natureza e importância da causa, o trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para
o seu serviço. (Grifei). 

No entanto, essa regra não será observada
quando a causa for de pequeno valor ou de valor inestimável, naquelas onde
não houver condenação, assim como quando a Fazenda Pública for vencida,
e  nas  execuções,  embargadas  ou  não.  Nessas  situações,  aplicar-se-á  o
disposto  no  §  4º  do  art.  20  do  CPC,  devendo  o  magistrado  arbitrar
equitativamente os honorários, apreciando os critérios das alíneas do aludido
§ 3º, veja-se:

Art. 20 Omissis
(...)
§  4º   Nas  causas  de  pequeno  valor,  nas  de  valor
inestimável, naquelas em que não houver condenação ou
for  vencida  a  Fazenda  Pública,  e  nas  execuções,
embargadas  ou  não,  os  honorários  serão  fixados
consoante  apreciação  eqüitativa  do  juiz,  atendidas  as
normas  das  alíneas  a,  b  e  c  do  parágrafo  anterior.
(Destaquei).

Assim,  considerando  que  no  caso  em
questão, os honorários podem ser arbitrados fora dos limites estabelecidos no
§ 3º, observando os critérios de valoração delineados na lei processual e de
acordo com o seu livre convencimento, avaliando o trabalho e o esforço do
causídico e determinando um valor que compense a sua labuta, entendo que
o valor dos honorários arbitrados fixado em R$ 1.000,00 (hum mil reais), foi
razoável e proporcional ao caso, devendo, portanto, ser mantido.

Dispositivo

Pelo exposto,   ACOLHE-SE   a preliminar
arguida  em  contrarrazões,  não  conhecendo  da  segunda  apelação e
NEGA-SE PROVIMENTO à primeira apelação cível

É como voto. 

Presidiu  a  sessão o Exmo. Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho.  Participaram do julgamento, o Exmo.  Des.  Abraham
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Lincoln da Cunha Ramos, (relator), o Exmo. Des. Luís Silvio Ramalho Júnior,
e o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 

Presente  ao  julgamento,  a  Exma.  Dra.
Marilene Lima Campos de Carvalho, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 29 de agosto de 2017.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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